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AUTÓGRAFO Nº 80/2022 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 58/2022 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Declara de Utilidade Pública a Associação Escolinha 

de Futebol Univille – Meninos de Guará, como especifica. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Fica reconhecida e declarada de utilidade 

pública a ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL UNIVILLE – 

MENINOS DE GUARÁ, sociedade civil sem fins lucrativos, com 

sede na Avenida Massuo Nakano, nº 1.745, Vila Pires, nesta cidade e 

comarca de Guará, Estado de São Paulo. 

 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 04/10/2022. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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